
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO
PRACA DA MATRIZ - SEDE

CNPJ: 13.654.454/0001-28 - CEP: 47.990-000 - FORMOSA DO RIO PRETO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 3.563.000,00

(Três milhões e quinhentos e sessenta e três mil reais ),
para fins que se especifica e da outras providências.

DECRETO FINANCEIRO nº 3 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO , no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 288/2021 de 15 de dezembro de 2021, edita o 
seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$3.563.000,00 (Três 
milhões e quinhentos e sessenta e três mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

0202000 - SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANCAS

2.007 - ENCARGOS COM PASEP

3.3.90.47.00 / 1704 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 6.000,00

Total por Ação: 6.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 6.000,00

0205001 - F U N D E B

2.021 - GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30%

3.1.90.11.00 / 1549 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,00

3.1.90.13.00 / 1549 - Obrigacoes Patronais 20.000,00

Total por Ação: 120.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 120.000,00

0206001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.034 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - REC. PRÓPRIOS (15%)

4.4.90.52.00 / 1520 - Equipamentos e Material Permanente 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.041 - GESTÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE - UBS

3.3.90.30.00 / 1520 - Material de Consumo 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.042 - GESTÃO DAS AÇÕES DO HOSPITAL MUN. DR. ALTINO LEMOS SANTIAGO

3.1.90.04.00 / 1520 - Contratacao por Tempo Determinado 800.000,00

3.1.90.11.00 / 1520 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000.000,00
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3.1.90.13.00 / 1520 - Obrigacoes Patronais 762.000,00

3.3.90.30.00 / 1520 - Material de Consumo 100.000,00

4.4.90.52.00 / 1520 - Equipamentos e Material Permanente 110.000,00

Total por Ação: 2.772.000,00

2.043 - GESTÃO DAS AÇÕES DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192

3.1.90.04.00 / 1520 - Contratacao por Tempo Determinado 300.000,00

3.1.90.13.00 / 1520 - Obrigacoes Patronais 120.000,00

Total por Ação: 420.000,00

2.045 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO À COVID-19

3.1.90.13.00 / 1520 - Obrigacoes Patronais 65.000,00

3.3.90.30.00 / 1520 - Material de Consumo 30.000,00

3.3.90.39.00 / 1520 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00

Total por Ação: 145.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 3.437.000,00

Total Suplementado: 3.563.000,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0203000 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, SERV. PUBLICOS E SANEAMENTO

2.017 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ROYALTIES - CFEM/FEP/CFH

3.3.90.30.00 / 1704 - Material de Consumo 6.000,00

Total por Ação: 6.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 6.000,00

0205001 - F U N D E B

2.080 - GESTÃO DAS AÇÕES DO COMP. DA UNIÃO AO FUNDEB 30% - VAAF

3.1.90.11.00 / 1541 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,00

3.1.90.13.00 / 1541 - Obrigacoes Patronais 20.000,00

Total por Ação: 120.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 120.000,00

0206001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.034 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - REC. PRÓPRIOS (15%)
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3.1.90.04.00 / 1520 - Contratacao por Tempo Determinado 800.000,00

3.1.90.11.00 / 1520 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.485.000,00

3.1.90.13.00 / 1520 - Obrigacoes Patronais 762.000,00

3.3.90.30.00 / 1520 - Material de Consumo 240.000,00

3.3.90.39.00 / 1520 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00

4.5.90.61.00 / 1520 - Aquisicao de Imoveis 50.000,00

Total por Ação: 3.387.000,00

2.041 - GESTÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE - UBS

3.1.90.11.00 / 1520 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 3.437.000,00

Total Anulado: 3.563.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 18 de fevereiro de 2022.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO, Estado da Bahia, em 18 de 
fevereiro de 2022.

MARIA LECY ALVES DIAS
Sec. de Adm. Plan. e Finanças

CPF       : 339.092.961-49

MANOEL AFONSO DE ARAUJO
Prefeito Municipal

CPF       : 137.632.105-04
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